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PORTARIA Nº 553 de 15 DE MAIO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e constituição de Comissão. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 
131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 
2, página 01, e, 

Considerando o contido no Processo nº 23208.000581/2017-13, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112/1990, 

Processo Administrativo Disciplinar para apuração de denúncias contra servidor do IFMG-Campus São 
João Evangelista. 

  
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do(a) primeiro(a) 

citado(a), constituírem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, devendo os 
trabalhos de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão desta 
Portaria. 

NOME Instituição SIAPE 
Rosalva Maria Martins Dos Santos IFMG-Betim 1885117 
Paulo Fernando Teixeira de Camargo UFOP 1925434 
Irisa Seabra dos Anjos UFOP 1658926 

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG. 
 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de maio de 2017. 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
                     Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 555 de 15 DE MAIO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e constituição de Comissão. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 
131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 
2, página 01, e, 

Considerando o contido no Processo nº 23208.000576/2017-01, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º INSTAURAR, com fulcro nos artigos 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112/1990, 

Processo Administrativo Disciplinar para apuração de denúncias contra servidor do IFMG-Campus Ouro 
Preto. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do(a) primeiro(a) 
citado(a), constituírem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, devendo os 
trabalhos de apuração ser apresentados no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão desta 
Portaria. 

NOME CARGO INSTITUIÇÃO 
Ana Paula Batista Assistente em Administração IFMG-Congonhas 
Antônio de Pinho Marques 
Júnior Docente UFMG 

Efigênia Ferreira e Ferreira Docente UFMG 
 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 
Serviços do IFMG. 

 
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de maio de 2017. 
 
 

Professor Kléber Gonçalves Glória 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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